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ASSUNTO: Requerimento n.º 475/XII (PS) – “Ausência do Governo dos Açores da visita do 

Presidente da República às comunidades açordescendentes na Califórnia”, 

apresentado pelos Senhores Deputados Berto Messias e Carlos Silva, do Grupo 

Parlamentar do Partido Socialista 

 

 

Em resposta às questões colocadas no requerimento referido em epígrafe, subscrito pelos 

Senhores Deputados Berto Messias e Carlos Silva, do Grupo Parlamentar do Partido Socialista, 

cumpre-me informar V. Exª. do seguinte: 

 

 

1 - Foi o Governo dos Açores convidado a Integrar a comitiva do Presidente da República 

na visita às comunidades emigradas na Califórnia? Se sim, qual a justificação para não 

estar presente? Se não, fez chegar à Presidência da República alguma manifestação nesse 

sentido? 

Não. O Governo dos Açores não foi convidado a integrar a comitiva do Presidente da República 

à Califórnia. 

 

2 - Foi o Governo dos Açores auscultado pela Presidência da República no sentido da 

preparação da visita do Senhor Presidente da República às comunidades emigradas da 

Califórnia? 

Não. O Governo dos Açores não foi auscultado pela Presidência da República quando da 

preparação da visita à Califórnia.  
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3-0 PS/Açores sempre defendeu que deve haver participação institucional da Região nas 

deslocações dos órgãos de soberania às comunidades emigrantes predominantemente 

constituídas pela diáspora açoriana, uma vez que o Programa do Governo é omisso em 

relação a esta matéria, o Governo dos Açores acompanha esse entendimento? 

O Governo dos Açores defende, tal como plasmado no Programa do XIII Governo, que o Estado 

deve cumprir as obrigações de soberania em cooperação com a Região. E que a Autonomia de 

Responsabilização é uma relação de cooperação com a República Portuguesa em defesa do 

interesse da Região. 

Não há assuntos só da Região ou assuntos só do Estado quando o que interessa é o 

desenvolvimento dos Açores. A Autonomia tem sempre uma palavra a dizer. A opção tem de 

ser a da corresponsabilização. 

 
 

 

 
Com os melhores cumprimentos, 
 

 

O Secretário Regional das Finanças, Planeamento e Administração Pública 
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